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Termo de Contrato no 2024.12.02.06-PMl/S

Termo
.-¿t:i't

dë contrato que entre si celebram a Prefeitura
Municipalde lguatu, através da Secretaria de Saúde,
e a empresa: Costa Distribuidora Hospitalar - LTDA,

abaixo qualificados, para o fim que nele se declara.

A Prefeitura Municipal de lguatu, por intermédio da Secretaria de Saúde, órgão integrante da
administração direta, com sede na Rua Wilson Roriz, s/no, Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-
255, inscrita no CNPJ 11.979.908/0001-05, neste ato, representada pela senhora Margarida Marleuda
Gonçalves, inscrita no CPF no 265.154.153-20, daqui pordiante denominada de "Contratante" e, do
outro lado, a empresa: Costa Distribuidora Hospitalar - LTDA, com sede na Travessa Padre Lino
Aderaldo, n" 377, Altos Nova Brasília, Senador Pompeu, Ceará, CEP:63.600-000, inscrita no CNPJ no

32.644.237/0001-00, através de seu representante legal, o senhor Francisco Adriano Costa Souza,
inscrito CPF no 881.351.013-68, daqui por diante denominada de "Contratada", em observância às

disposições da lei federal no 14.133 de 1o de abril de2021, e demais legislaçöes aplicáveis, resolvem
celebrar o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir anunciadas:

,ctÁusu¡-R pRtMEtRA - ÞA FuNDAMENTAçÃo LEGAr

1,1, O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'2024.10.01.01-
PMI/SMS e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de
2021, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar no 147, de 07 de
agosto de 2014 e o Decreto Municipal no 018/2023.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de materiais diversos para tratamento de
fonoaudiologia e equipamentos de fisioterapia destinados a atender as demandas do E-MULTI e do
Centro de Reabilitação Física de lguatu, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de
lguatu-Ce, nas condições estabelecidas no termo de referência.
2.2. Objelo da Contratação:

LOTE 02

VALOR
UN|TÁRIO

ÞNËFËTÏUNA

VATOR

GLOBAL

COSTA

DISTRIBU
IDORA

HOSPIfA
LAN

LTDA:326
4421700
0100

Þd(osl^
DISTRISU¡OO

tfD^r326{2
37000100

2024,12.01

{3 00'

ITEM PRODUTOS

ESTEIRA ERGOM

1

com
Display em LCD de fácil leitura e

operação permite um
monitoramento completo do
exercício através de informaçöes
claras. Motor de 2.0 HP DC,

corrimão alongado e macio
Capacidade de uso: 1 1OKg /
Largura: 73cm. Velocidade,
distância, cronômetro,

Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255
cNPJ 1 1.979.908/0001 -05
sms@ iguatu.ce.gov,br

R$ 2.842,00 R$ 2.842,00
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COSTA

DISlRIB
UIDORA
HOsPfr

LlDArs2
6442370
00100ITEM PRODUTOS

R$ 1.485,00

R$ 1.449,00

R$ 218,00 \r

R$ 5.994,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3,2. O Edital de Licitação;
2.3.3. A Proposta do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2,3.5. O Prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias, contado da emissão da Ordem de Compra
formalizada pela Contratante, em quantitativo especificado pela Contratante.
2.3.5.1. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
2.3.5.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 13 (treze) de Maio, no 1100,
Centro, lguatu-Ce, de segunda à sexta-feira das 07h:00m às 17h:00m.

CLAUSULA TERCETRA - DA VIGÊNC|A E PRORROCAçÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021.
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA- DO PREçO

4,1. O valor total da contratação é de R$ 5.994,00 (cinco rnil novecentos e noventa e quatro reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais íncidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-ZS5
cNPJ 1 1.979.908/0001 -05
s ms @ ig uatu.ce.gov.br

UND
VATOR

UN|TÁRO
VATOR

GLOBAL

2

3

4

\J

cardíaco emonitoramento
calorias.

BICICLETA ERGOMÉTRICA

Spinning, em estrutura de Aço
Carbono, Pé de Vela em Aço
Fundido. Peso máximo de usuário:
1 10 kq.

UND GALLANT
1 1 R$ 1.485,00

PEDALINHO PARA FISIOTERAPIA

feito em aço carbono,
desenvolvido para atender
pessoas portadoras de deficiência,
idosos, pós-cirúrgico, 54 x 42 x
26cm (CxLxA).

UND CARCI 3 3 R$ 483,00

MINI BIKE ERGOMÉTRICA

DOBRÁVEL com Monitor LCD,

Portátil, Erqométrica e Dobrável.
UND GALLANT 1 1 R$ 218,00

Socret¡rio
do Saúde
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4,3. O valor acima é meramente estimativo, de a que amentos devidos ao contratado losrrnm
dependerão dos quantitativos efetivamente

**Ç

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelo fiscal, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021).

5.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 10 (dez) dias).
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obseryado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
5,7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
5.8.1. O prazo de quetrata o item anteriorserá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021.

5.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s/n', Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255
cNPJ 1 1.979,908/0001 -05
sms@iguatu.ce.gov.br
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COSTA

5.1 1. A nota fiscal ou ínstrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhafle szoootoo

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro dê o*,n,ooou,o,*o

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Sliiåifftäi^

Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ild'iRll'*.

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133,de2021. iifil';l,iÍ'*
5,12, AAdmínistração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçöes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.13. Constatando-se, junto o cadastro defornecedores ou no registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua \ÿ
situação ou, no mesmo prazq apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçöes
Públicas (PNCP).

5.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa. \/
5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacionalde Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) de correção monetária.
5.19. O pagamento será realizado por meío de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.21.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaís estabelecidos na legislação
vigente.
5.22.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s/no, Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255
cNPJ 1 1.979,908/0001 -05
sms@iguatu.ce.gov.br
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5.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço,
conforme determina o 51o do art. 145 da lei Federal no 14.133/21.

CLAUSULA SEXTA. DO REAJUSTE

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento
estimado, mediante aplicaçäo do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente
para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.1.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.1.2.O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art, 136 da Lei Federal
n.o 14.133, de 2021.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura,
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA SÉTIMA- DO MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO

7.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor
ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da lei
14.133/21, nos termos descritos e detalhados no termo de referência, parte integrante deste contrato.
7.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no termo de
referência.

7.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado; mediante portaria.
7.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, mediante portaria.

CLAUSULA OTTAVA - DA DOTAçAO ORçAMENTÁR|A

8.1, As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de Saúde,
consignadas às Dotações Orçamentárias a seguir discriminadas: 0601-10.301.0005,2,031
(Manutenção das Açöes de Atenção Básica à Saúde) e 0601- 10.302.0008.2.038 (Manutenção das
Atividades de Assistência Especializada) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo)
4.4.90.52.00 (Eq u ipa mentos e M ateria I Permanente).
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA NONA. DA GARANTIA

9.1. Especificação da garantia (art.40,51o, inciso lll, da Lei no 14.133, de2021):
9.1.1. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s,/n', Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255
cNPJ 1 1.979.908/0001 -05
sms@iguatu.ce.gov.br
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cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAçÕEs

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e em seus anexos,
essumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, ficando, ainda, obrigada a:

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
10.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Çom o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.137,11, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo físcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscalr parâ fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre
a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10,12.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
'10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);
10.15. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11 6, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
Fundo Municipal de Saúde de lguatu
Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255
cNPJ 1 1.979.908/0001 -0s
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10.16. Guardar sigilo sobre todas as

contrato;
as em decorrência do cumprimento do

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,1i,, d, da Lei no 14.133, de 2021;
10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçöes
de boa técnica e a legislação de regência;
10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçöes dos Poderes Públicos, as melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina.
10.23, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.24. Acatar as orientaçöes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas,
10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados da

CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando
os dados utilizados.
10.26. Assumirtotal responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE,

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou
culposa, nas formas de neglÍgência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉC¡MA pRtMEtRA- DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1. Constituirão obrigaçöes e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital

de licitação e legislação pertinente:
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento,
Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.
1 1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, em conformidade com
o Edital e seus anexos.
11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência;
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo
Contratado;
11,6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, lguatu, Ceará. CEP 63.502-255
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1 1.8. Aplicar ao Contratado as sanções prev¡stas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato;
11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;
11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacíonadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias úteis, eventuais pedidos de restabelecimento do
equ ilíbrio econômico-financeiro feitos.
1 1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA oÉclnnR sEGUNDA - AcoMeANHAMENTo E FrscAuzAçÃo DA ExEcuçÃo

12,1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (caput do art. 115 da Lei no 14,133, de 2021).
12.2. Em caso de impedímento, ordem de paralisação ou suspensão do contrator o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (55"do art. 115 da Lei no 14.133, de 2021).
12.3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
12.4.O 619ão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informaçöes acerca das obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de físcalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros.
12,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei no 14.133, de Z0Z1).
12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pâra que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
12.7.1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencíamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos obseruados;
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22
do Decreto no 11.246, de 2022).

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilídade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema.

12.7.2. ldentificada qualquer inexati ade, o fiscal técnico do co
notificações para a correção da execu do contrato, determinando prazo
12.7.3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábi

CLAUSULA DÉCtMA TERCETRA - DA SUBCONTRATAçÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLAUsuLA DÉclMA QuARTA - DAs |NFRAçöES E DAs sANçöEs ADM|NtsrRATtvAs

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do
art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021, e especialmente quando:
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

14.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o ceftame;
14.1.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
em especial quando:
14.1.6.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.6.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.6.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
14,1.6.4. Deixar de apresentar amostra;
14.1.6.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14J,7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.9, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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1 4.1.10.3. Apresentar amostra falsíficada ou deteriorada;
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14J.12. Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da lei federal n" 12.846/2013, que dispöe sobre a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências - Lei Anticorrupção.
14.2,Com fulcro na Leino 14.133,de2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal,
assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sançöes, sem prejuízo das responsabílidades civil e criminal:
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52o, da lei n" 14.133/2021);
14.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
'14.1.2','14.1.3' e"14.1.4" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156,540, da Lei no 14.133, de 2021);

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens"14,1.8','14,1.9','14.1.10','14,1.11" e"14,1.12" do subitem acima deste Contrato, bem
como nos subitens'14.1.2','14.1.3' e"14.1.4", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art.156,55o, da Lei no 14.133, de 2021);

14,2.4. Multa:
14.2.4.1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.4.2. Moratória de 0,07%o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de2021;
14.2.4.3. Compensatória, para as infraçöes descrítas nos subiten s "14.1.8" a "14.1.12" , de 10% a 30o/o

do valor do Contrato;
14.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem '14.1.3', de 20% a

30% do valor do Contrato;
14.2.4.5. Para infração descrita no subitem '14.1.2', a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato;
14.2.4.6. Para infrações descritas no subitem '14.1.4', a multa será de 5%o a20o/o do valor do Contrato;
14.2.4.7 . Para a infração descrita no subitem '14.1.1", a multa será de 8o/o a 25o/o do valor do Contrato;
ressalvadas as seguintes infrações:
14.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,59o, da lei no 14.133/2021).
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156,57o, da Lei no 14.133, de 2021);

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do ¡nteressado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da lei no 14.133/2021).
14.5. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8o, da lei 14.133/2021).
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14.6. Previamente ao encaminhamento ránla *iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dezf)d'ias, a contar da data do recebimento da
comunicação envíada pela autoridade competente.
14,7, A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, obseruando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.8. Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156,51o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
14.9. Os atos previstos como infraçöes administrativas na lei 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159).
14,10. A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
díreito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133/2021).
14,1 1. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da lei
14.133/2021).

14.12. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei no 14.133/2021.
14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

,CLAUSULA DEC|MAQt T|NTA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
15.2.1.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e
Fundo Municipal de Saúde de lguatu
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

resc¡são se não restr¡ngir sua capacidade de concluir o contrato.
15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
15.4.3. lndenizaçöes e multas.

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com
dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14,|V, da NLL.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

'1 6.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉC|MA SETTMA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

17.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da lei 14.133/2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei 14.133/2021.

cLÁusuLA DÉc¡MA otrAVA - DA puBucAçÃo

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da lei 14,133/2021, e ao art,80,52o, da lei n' 12.527/2011,
c/c arl.7o, 53o, inciso V, do decreto n" 7.724/2012.
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19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questöes
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.
19.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuír a uma comissão, por
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que
se fundamentem naqueles motivos.
19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional,
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja
interpretado como regra contratual.
19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer
alteração no endereço ou no telefone da empresa.
19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLAUSUTA VtGÉStMA - DAS OBR¡GAçÕES PERTTNENTES À LGPD
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20.1. As partes deverão cumprir a lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razäo do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD

2ß, É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
20,5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
20.6. É. dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD,

20.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
20.8, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventua I descarte realizado.
20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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PD, art.37), com cada acesso, data, horário
em caso de eventuais omissões, desvios ou

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniöes
técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o 5 1o do arL.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

cLÁUsuLA VrcÉsIMA- Do FoRo

20.1. Fica eleito o Foro do Município de lguatu do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questöes

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou

por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92,51o, da Lei no 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qualse extraíram 3 (três)vias de igualteor e forma, para um só efeito,

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas

testemunhas abaixo.

02 de dezembro de 2024, lguatu-Ce,

COSTA DISTRIBUIDORA Assinado deforma disital por

Lr)'^l-^,.SL "ir"Jr"t Op^^Jn

Secretária de Saúde

Prefeitura Municipal de lguatu

HOSPITALAR cosrA DrsrRrBUrDoRA

HOSPITALAR LTDA:3262142370001 00

LTDA:32644237000100 Dados:2024.12.03 12:3e:50-03'00'

rl 2)

cw cq4 A+a "4 n.-Ýt CPF

Francisco Adriano Costa Souza

Representante Legal

Costa Distribuidora Hospitalar - LTDA

Contratada

04s io( o33-9Y

Contratante

Testemunhas: v
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